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Art. 23 – A Gerência da Qualidade do Solo e Áreas Contaminadas tem como competência
desenvolver, planejar, executar e monitorar programas, projetos, pesquisas, diretrizes e
procedimentos relativos à gestão da qualidade do solo e das áreas contaminadas, com
atribuições de:
I – definir os valores orientadores para a proteção da qualidade do solo e o gerenciamento
de áreas contaminadas;
II – manter cadastro em banco de dados de áreas com potencial de contaminação, áreas
suspeitas de contaminação e áreas contaminadas;
III – divulgar anualmente inventário de áreas contaminadas e a lista de áreas contaminadas
e áreas reabilitadas do Estado;
IV – acompanhar as etapas do gerenciamento de áreas contaminadas, executadas pelos
responsáveis legais, por meio da avaliação dos diagnósticos de identificação, detalhamento
e planos de intervenção para reabilitação e recuperação de áreas contaminadas;
V – articular-se com órgãos e entidades do Sisnama, do Sisema e outras entidades da
Administração Pública federal, estadual e municipal na execução de ações integradas que
incrementem a gestão da qualidade do solo e de áreas contaminadas;
VI – fiscalizar e aplicar sanções administrativas no âmbito de suas competências.

Decreto Estadual nº 47760, de 20/11/2019



- Deliberação Normativa COPAM nº 108/2007: estabelece os procedimentos para o
licenciamento ambiental de postos revendedores de combustíveis.

- Deliberação Normativa COPAM nº 116/2008: dispõe sobre a declaração de
informações relativas à identificação de áreas suspeitas de contaminação e
contaminadas por substâncias químicas no Estado de Minas Gerais

- Resolução CONAMA n.º 420/2009: dispõe sobre critérios e valores orientadores
quanto à presença de substâncias químicas no solo e estabelece diretrizes para o
gerenciamento de áreas contaminadas.

- Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH nº 02/2010: instituiu o Programa
Estadual de Gestão de Áreas Contaminadas, que estabelece as diretrizes e
procedimentos para a proteção da qualidade do solo e gerenciamento ambiental de
áreas contaminadas.

- Deliberação Normativa COPAM nº 166/2011: altera o Anexo I da Deliberação
Normativa Conjunta COPAM/CERH nº 02/2010, estabelecendo os Valores de
Referência de Qualidade dos Solos.

LegislaçãoLegislação



Etapas do GerenciamentoEtapas do Gerenciamento





- ABNT NBR 15515-1:2007 Versão Corrigida 2011: Passivo ambiental em solo e 
água subterrânea - Parte 1: Avaliação preliminar. 

- ABNT NBR 15515-2:2011: Passivo ambiental em solo e água subterrânea - Parte 
2: Investigação confirmatória. 

- ABNT NBR 15515-3:2013: Avaliação de passivo ambiental em solo e água 
subterrânea - Parte 3: Investigação detalhada 

- ABNT NBR 15495-1:2007: Poços de monitoramento de águas subterrâneas em
aquíferos granulados - Parte 1: Projeto e construção e

- ABNT NBR 15495-2:2008: Poços de monitoramento de águas subterrâneas em
aquíferos granulados - Parte 2: Desenvolvimento.

Normas técnicasNormas técnicas



- ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005 Versão Corrigida 2:2006: Requisitos gerais para
a competência de laboratórios de ensaio e calibração.

- ABNT NBR 15847:2010: Amostragem de água subterrânea em poços de
monitoramento - Métodos de purga.

- ABNT NBR 16209:2013: Avaliação de risco a saúde humana.

- ABNT NBR 16210:2013: Modelo conceitual no gerenciamento de áreas
contaminadas – Procedimento.

- ABNT NBR 15935:2011: Investigações ambientais - Aplicação de métodos
geofísicos.

- ABNT NBR 16435:2015: Controle da qualidade na amostragem para fins de
investigação de áreas contaminadas – Procedimento.

Normas técnicasNormas técnicas





Avaliação PreliminarAvaliação Preliminar



ABNT NBR 16210:2013





Instalação de pontos de sondagem e de poços de monitoramento para coleta de 
amostras de solo e de água subterrânea

Investigação ConfirmatóriaInvestigação Confirmatória



Ocorrência de substância ou produto imiscível, em fase separada da água..

Investigação ConfirmatóriaInvestigação Confirmatória



Resultado analítico na água subterrânea

Investigação ConfirmatóriaInvestigação Confirmatória





Plumas de Plumas de Plumas de Plumas de 

contaminaçãocontaminaçãocontaminaçãocontaminação

Investigação DetalhadaInvestigação Detalhada



Um risco só existirá se as
concentrações de contaminantes
excederem determinados limites
considerados aceitáveis e se
existirem receptores sensíveis e a
possibilidade de um evento
adverso.

Gerenciamento 
Baseado no Risco

Avaliação de Risco à Saúde HumanaAvaliação de Risco à Saúde Humana



Avaliação de Risco à Saúde HumanaAvaliação de Risco à Saúde Humana





Uma das ações de intervenção para reabilitação de área
contaminada, que consiste em aplicação de técnicas de
remediação visando a remoção, contenção ou redução das
concentrações de contaminantes.

Intervenção - RemediaçãoIntervenção - Remediação





Fluxo do gerenciamento das áreas contaminadas
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Dados Gerenciais 
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- 1504 áreas cadastradas no Sistema de Áreas Contaminadas (SIAC)
- 535 áreas avaliadas como não contaminada;
- 307 áreas potenciais e suspeitas em avaliação;
- 449 áreas contaminadas (AI, ACI, AMR);
- 213 áreas reabilitadas para o uso declarado.

Cadastro de Áreas Contaminadas – FEV/2020





Gerenciamento das Áreas Contaminadas
Inventário de 2019 

AI – Área Contaminada sob Investigação

ACI – Área Contaminada sob Intervenção

AMR – Área em Processo de Monitoramento para 
Reabilitação 

AR – Área Reabilitada para Uso Declarado

Número total de áreas: 670Evolução do número de áreas contaminadas 
cadastradas em Minas Gerais :
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Distribuição das áreas contaminadas por tipologia 
de atividade Minas Gerais - 2019

Número total de áreas: 670Postos de Combustíveis 

Indústria 
Metalúrgica 

Ferrovia Refino de petróleo 

Atividades Minerárias
2% 

Bases de combustíveis
2% 

Indústria Química 
2% 

73%

9% 6%
3%



Ações desenvolvidas e em andamento

• Acompanhamento técnico das ações decorrentes do
rompimento da barragem de Fundão/2015 e Córrego do
Feijão/2019

• Gerenciamento da área de Descoberto e Monte Santo de Minas

• Capacitação das equipes técnicas das Secretarias Municipais
de Meio Ambiente dos municípios com competência originária
para o licenciamento no que tange aos procedimentos relativos
ao gerenciamento de áreas contaminadas

• Padronização dos procedimentos relativos ao gerenciamento
de áreas contaminadas em interface com o licenciamento
ambiental.

• Representação em Grupos Técnicos Temáticos e Conselhos



Desafios

• Revisão da legislação estadual relativa ao gerenciamento das áreas
contaminadas:

- Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH nº 02/2010

- Deliberação Normativa COPAM nº 116/08

• Elaboração de termos de referência para padronização dos relatórios
de investigação

• Estabelecimento de investigação em regiões prioritárias

• Avaliação de passivo de áreas de lixões



gerac.feam@meioambiente.mg.gov.br
(31) 3915-1443


